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COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
 

BANCO DE FORNECEDORES DA ANATER

 
Processo nº 21490.001859/2025-06
 
CREDENCIAMENTO Nº 03/2025
OBJETO: Credenciamento de fornecedor para fornecimento de café

torrado e moído, oriundo da agricultura familiar, destinado ao consumo interno da
ANATER, a ser fornecido de forma parcelada, sob demanda, com entregas mensais
ou trimestrais, conforme especificações técnicas constantes no Termo de
Referência.

Informa-se que, transcorrido o prazo de 05 (cinco) dias úteis
estabelecido no item 7.1 do Edital e aberto por meio do Comunicado nº 02 (SEI nº
50252732), não houve a interposição de qualquer recurso administrativo por parte
de eventuais interessados em face do resultado da análise documental.

Diante da regularidade do rito processual e do atendimento integral aos
requisitos de habilitação técnica, jurídica e fiscal, a Comissão declara credenciada
a seguinte instituição:

 
CREDENCIAMENTO 03/2025

Nº EMPRESA CNPJ

1 COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES DO SUL DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO – CAFESUL 02.983.209/0001-48

 
Ressalta-se que, em conformidade com o item 3.7 do instrumento

convocatório, este CREDENCIAMENTO PERMANECE ABERTO por tempo
indeterminado.

Novas cooperativas e associações da agricultura familiar podem solicitar
sua inclusão no Banco de Fornecedores da Anater a qualquer tempo, mediante envio
da documentação prevista no Edital para o e-mail:
credenciamento.gl@anater.org.

 

Os novos pedidos de credenciamento seguirão o mesmo fluxo de análise
e julgamento, com posterior inclusão dos habilitados no final da lista de rodízio
vigente.

 
 

Brasília/DF, 26 de fevereiro de 2026.
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


Comissão Permanente de Contratação – ANATER

 

Documento assinado eletronicamente por Rosália Viviane Almeida de Oliveira
Guedes, Coordenador(a), em 26/02/2026, às 11:19, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro
de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site:
https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código
verificador 50690740 e o código CRC DE2EC6B2.

Referência: Processo nº 21490.001859/2025-06 SEI nº 50690740
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